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DIÁRIO OFICIAL DE

LEI Nº 3.699
DE 31 DE AGOSTO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 12/2020 – 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.767, DE 11 DE 
JUNHO DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Muni-
cipal de Santos, faço saber que a Câmara Munici-
pal aprovou em sessão realizada em 25 de agosto 
de 2020 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.699
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 1�767, de 11 de junho 

de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas – COMAD, constitui-se em órgão consulti-
vo, normativo e deliberativo, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Governo�”

Art. 2º A alínea “j” do inciso I, do artigo 5º, da Lei 
nº 1�767, de 11 de junho de 1999, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 5º  [���]
I – [���]
j) 01 (um) representante da Secretaria Municipal 

de Governo”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publi-
cação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 31 de agosto de 

2020�

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
 PREFEITO MUNICIPAL

Registrada no livro competente� 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de agosto 
de 2020�

THALITA FERNANDES VENTURA
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ATOS DO CHEFE 
DO PODER
EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2702-P-DEGEPAT/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, de-
termina que o Sr� MARCOS AUGUSTO BEZERRA DE 
CARVALHO, registro nº 29�124-5, ocupante do car-
go de Oficial de Administração, Nível G, do Quadro 


